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RESUMO

- ... Aprecia-se, de inicio, o juizo de admissibilidade, pois ha preliminar de ndo cabimento do recurso, em
relacao a decisBes que, nos autos do inventario, remetem as partes as vias ordinarias. - Os repertérios
jurisprudenciais tém, de fato, assinalado a divergéncia em torno de saber se a decisdo impugnada &, ou néo,
recorrivel, e se 0 agravo é o remédio processual adequado ao controle do referido ato (v. g. ALEXANDRE
DE PAULA, O Processo Civil a Luz da Jurisprudéncia, Nova Série, vol. VIII, pags. 170/1, Forense, 1985;
THEOTONIO NEGRAO, Cédigo de Processo Civil, 162 ed., pag. 342, nota 3 ao art. 984 do CPC. Afirme-se,
desde ja, o cabimento do recurso, pois lesividade esta patente em uma decisao que indeferiu pedido dos
agravantes, fazendo-os perseguir longo caminho - O das vias ordinarias - ao invés de conseguirem, de
plano, o objetivo colimado. - Por outro lado, o doutor Juiz, no curso do processo, resolveu questéo incidente,
proferindo, dessarte, decisdo interlocutdria, por isso que manteve em movimento a relacao juridica
processual. Cuida-se, portanto, de decisédo (CPC, art. 162, § 2°), e ndo de sentenca (CPC, art. 162, § 1°), a
ensejar agravo (CPC, art. 522), e ndo apelacao (CPC, art. 513). - E como o agravo foi interposto no
quinqidio legal, positivo se afigura o juizo de admissibilidade. Julgado em 10-03-1987 N. da R.: V. decisdes
divergentes também no t. INVENTARIO (Ns. 57, 94, 116 e 162). Arquivo do Ementério Forense, TJ/1.533
EMFOR 468 EMENTA: - O recurso cabivel da decisdo que exclui alguém da sucesséo € o de agravo de
instrumento porque néo pde fim ao processo e dispde sobre a legitimidade ou capacidade da parte para
suceder. RESUMO DO ACORDAO: - O Espdlio ndo tem interesse em recorrer. A decis&o néo afeta o Espélio
e sim as filhas adotivas, excluidas da sucessao. - O recurso cabivel é o agravo. A deciséo recorrida nao pde
fim ao processo de inventario e sim a uma pretensao nele formulada, excluindo as filhas adotivas da
sucessdo. - A apelacao foi interposta no prazo do agravo e como agravo de instrumento deve ser conhecido.
Ac. de 16-02-1993 Arquivo do EMFOR - TJ/2.377 EMENTARIO FORENSE. Janeiro, 1994. Ano XLVI. N° 542
EMENTA: - Comporta agravo de instrumento e ndo apelacéo a decisdo que homologa conta de atualizacao
de valores constantes de calculo de liquidacao de sentencga ja julgada. Trata-se de simples trabalho do
contador que visa a fornecer ao Juiz dados novos sobre valores ja determinados. RESUMO DO ACORDAO:
- Da sentenga que julga a liquidag&o de sentenca, cabe apelacédo, a teor do art. 520, 11l do CP Civil. Mas da
decisao que simplesmente homologa conta de atualizacédo do calculo de liquidacao, o recurso cabivel é o
agravo de instrumento. - Ao prever o Cadigo o recurso de apelagao da sentenga que julgar a liquidacéo de
sentenca, refere-se com precisdo ao procedimento de liquidacao da sentenca regulado no Capitulo VI do
livro 11, do Cédigo de Processo Civil, que trata do Processo de Execucgédo. Essa liquidagdo se da quando a
sentenca ndo determina o valor ou nao individua o objeto da condenacéo. - Ora, o simples calculo de
correcao monetdria dos valores do célculo de liquidagéo ja julgada, ndo constitui, propriamente, um
processo de liquidacdo, mas simples providéncia do Juizo, com o auxilio do seu contador. A homologacao
dessa conta nao tém, portanto, a eficacia da sentenga homologatoria de calculo de liquidacédo. E que, de
fato, ndo ha uma determinacéo de valor para a condenacéo, mas se atualiza o valor ja determinado nela. E
simples trabalho de contador, que ndo envolve controvérsia, uma vez que para ele o vencido, que nao é
executado, sequer é citado. - Correta é, assim, a decisao recorrida, pelo que ndo conheco do recurso. Ac. de
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EMENTA
E agravavel a decis&o proferida nos autos do inventario e que, com respaldo no art. 984 do Caédigo de
Processo Civil, remete as partes as vias ordinarias.
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